
LEI N2  506  
Dispoe sobre suplementaçao de verbas da carreara municipal 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
Município de Rubingia, Estado de São Paulo 
usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Setor de Finanças desta Prefeitura Mu-
nicipal autorizada a suplementar as seguintes verbas do orçamento / 
7intgente: 

PODEM MGTTAmIVO 
Camara Municipal 
3111-Pessoal Civil 	 Cr$ 300.000,00 
3120-Material de Consumo 	 Cr C 50.000,00 
3131-Remuneração de Serviços Pessoais 	 Cze 50.000,00 
3132-Outros Serviços e Encargos 	 Cr$ 50.000,00 

Artigo 22  - Para fazer face aos encargos com a aplicação 
da presente lei, serão utilizados excesso de arrecadação a se veri-
ficar com tendencia ao corrente exercício. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 
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LEI N 507  

Dispõe sobre reajuste de vencimentos e salários dos servidores 

ODAIR VIS I=11 ROSSAFA GARCIA,Prefei 
to do Município de Rubingia, Estado 
de Não Paulo, usando de suas atribui 
çoes legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal apr 
vou e eu sanciono e promulgo a segui 
te lei: 

Artigo 12  - Ficam reajustados os vencimentos e salários 
dos servidores municipais de Rubingia, a partir do dia 12  de agos- 
to de 1.990, em 35%(trinta e cinco por cento, cuja tabela obedece-, 
ra o Anexo n2  III, 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a aplicação da 
presente lei, correrão a conta do excesso de arrecadação no orç ame 
to vigente e suplementadas, se necessário, por ceroto do Poder Exe 
cutivo. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
prblicação, revogadas as disposiçoes em contre io. 

Rubineia 11 e se ombro de 1.990 

- 
blicaçao, revogadas as disposiç3es em contrário. 

Rubingia, 11/ 	

A GARCIA 

setemb o de 1.990 

ODAIR VISINTJ 
Prefeito mie ai 

Publicada por afixa. ao no lu- 
gar de costame,na .„,- •5 	a.ta. 

1) 

?ublicada por 
gar de costli'' 

ODIR VIST N LOSSAFA GARCIA 
Prefei Municipal ao no lu 

mesma data. 

LUIZ B 	,RDI-Ohnfe do Setor de Expediente 
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